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Oficio STJ n. 002084/2016-CESP 
Brasília, 22 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador Mário Machado Vieira Netto 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Brasília — DF 

Assunto: Recurso Repetitivo do STJ. LEI n° 11.672/2008 e Resolução STJ n° 
8/2008. Publicação do acórdão proferido no julgamento de recurso sob o 
regime dos recursos repetitivos. 

Senhor Presidente, 

Comunico, para os procedimentos previstos na lei processual, 
que o acórdão proferido no julgamento do REsp n° 1.324.152/SP, referente ao 
TEMA 889 do STJ, foi disponibilizado no Diário de Justiça eletrônico de 
14/6/2016. 

No acórdão foi firmada a seguinte tese: "A sentença, qualquer 
que seja sua natureza, •de procedência ou imerbt9dência do pedido, constitui 
título executivo judicial, desde que estabeleça ,otiFigação de pagar quantia, de 
fazer, não fazer ou entregar coisa, admitida'Sud prévia liquidação e execução nos 
próprios autos." 

Atenciosamente, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Presidente 
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